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S L Z CONDOMINIOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, vem por meio do seu representante legal infra-assinado, 

respeitosa e tempestivamente, apresentar Recurso em face da decisão 

que a inabilitou no certame em epígrafe, nos termos do item 11.5 do 

Edital, conforme as razões de fato e direito que seguem. 

 

I – DOS FATOS 
 

Na análise de julgamento dos documentos de habilitação no 

presente pregão, esta Comissão de Licitação entendeu por inabilitar a 

Recorrente, sob o argumento de que:  

 
“(...) não apresentou prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 
domicilio ou sede da licitante, através da certidão Negativa de Débito 
para com Fazenda Municipal, conforme exigência do item 7.1.2 do Edital 
de Licitação; também não apresentou a certidão Negativa de Falência, 
Insolvência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da Licitante pessoa jurídica 
ou empresário  individual, conforme exigência do Edital de Licitação, no 
item 7.1.3.” 

 

 Essa decisão foi prolatada no dia 080/10/2020. 

 

Estes os fatos 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 Conforme já dito na explanação fática, a decisão ora combatida, 

que inabilitou a empresa Recorrente, foi publicada/prolatada no dia 

08/10/2020. 



 Dessa forma, é perfeitamente tempestivo o manejo do presente 

recurso nesta data, nos termos do item 11.5 do Edital. 

 

III – DO MÉRITO 

 
3.1. Da Justa Causa 
 

Realmente a Recorrente não apresentou, quando da habilitação, a 

CND junto a Receita Municipal, nem a Certidão Negativa de Falência, 

Insolvência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da Licitante pessoa jurídica 

ou empresário individual. 

Entretanto, a não apresentação da documentação retro não se 

deu por desídia da Recorrente ou por motivo de sua vontade, mas sim 

por fatos/condutas de terceiros. 

No tocante a certidão negativa de 

falência/concordata/recuperação judicial e extrajudicial, ela foi 

solicitada desde o dia 22/09/2020 e era para ter sido enviada a 

Recorrente desde o dia 23/09/2020, entretanto, por uma 

inconsistência no e-mail do setor de distribuição do Fórum de São 

Luís, ela só foi disponibilizada a Recorrente no dia 07/10/2020, 

conforme e-mail em anexo. Inclusive, a Recorrente a encaminha em 

anexo a este recurso. 

Já quanto a CND da Fazenda Municipal, apesar de a Recorrente 

ter solicitado desde o dia 22/09/2020, conforme protocolo em anexo, 

protocolo este que foi juntado com a sua documentação de 

habilitação neste Certame, até agora não recebeu. 

Esse atraso na liberação da CND da Receita Municipal se deu em 

razão da pandemia do novo coronavírus, que transformou o 

atendimento apenas para a modalidade virtual. 

Assim, do que se vê, a ausência de apresentação desses 

documentos se deu por culpa exclusiva de terceiros e por motivos 

alheios a vontade da Recorrente, o que configura justa causa, nos 

temos do art. 223, §1º, do CPC, in fine:   



“Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o 
ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a 
impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.” 

 

 Em casos como esse, deve ser reaberto novo prazo para a prática 

do ato que não foi cumprido ou, no caso da certidão negativa de 

falência/concordata/recuperação, considera-la recebida 

tempestivamente, nos termos do art. 203, §2º, do CPC. 

 

3.2. Do erro insignificante e do suprimento dos documentos 
faltantes por outros 

 

De outro viés, quando de se tratar de erro insignificante ou o 

conteúdo do documento faltante puder ser suprido por outro 

documento juntado, isso não causará nenhum prejuízo ao certame. 

Esse é o entendimento dos tribunais pátrios: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. 
REGULARIDADE DO AGIR DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA 1. O 
inconformismo da empresa agravante se dá quanto a sua inabilitação do 
certame licitatório, alegando que apresentou todos os documentos previstos no 
Edital, exceto o documento de adimplência perante a Prefeitura Municipal de 
Tucuruí. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me convenceu 
com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito 7.14.7 do Edital de 
Licitação. Dessa forma, não poderia ser habilitado em face do princípio da 
isonomia, uma vez que o licitante que apresentou todos os documentos 
necessários iria concorrer em igualdade de condições com aquele que deixou 
de cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório deve ser lei 
interna no processo de licitação, não podendo a Administração Pública decidir 
de forma diferente, salvo se houver erro insignificante ou apresente outro 
documento cabal que supra a omissão, o que não ocorreu no caso em 
comento. 3. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do 
voto da relatora. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
ACORDAM, os Exmos. Desembargadores que integram a Egrégia 1ª Turma de 
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de 
votos, EM CONHECER DO RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
nos termos do Voto da Relatora. Belém (PA) 17 de dezembro de 2018. 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN Relatora. (TJ-PA - AI: 
08011364220178140000 BELÉM, Relator: EZILDA PASTANA MUTRAN, Data 
de Julgamento: 17/12/2018, 1ª Turma de Direito Público, Data de Publicação: 
19/12/2018)” 
 

No caso da certidão negativa de falência/concordata/recuperação 

judicial e extrajudicial, ela já se encontra agora juntada aos autos, o 



que demonstra, de forma clara, que a sua ausência em nada prejudicou 

o certame. 

Quanto a CND da Fazenda Municipal, urge frisar que a 

Recorrente é empresa vinculada ao simples Nacional e apresentou a 

certidão federal positiva com efeito de negativa, em virtude de 

parcelamento que possui, conforme relatório fiscal em anexo. 

Essa certidão, que, frise-se, foi apresentada quando dos seus 

documentos de habilitação, demonstra a regularidade fiscal da 

Recorrente nas três esferas – federal, estadual e municipal – suprindo 

assim a CND da Fazenda Municipal. 

 

IV – DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer: 

 
a) o recebimento do presente recurso, vez que apresentado em 

petição fundamentada e devidamente tempestivo; 

b) no mérito, o reconhecimento da justa causa a Recorrente pela 

não apresentação tempestiva da certidão negativa de 

falência/concordata/recuperação judicial e extrajudicial, bem como da 

CND da Fazenda Municipal, entendendo que, no caso da primeira, já 

juntada aos autos, tratou-se de erro insignificante, e em relação a 

segunda, o seu conteúdo foi suprido por outro documento juntado 

quando da habilitação, para o fim de habilitar a Recorrente no 

presente certame. 

 
Pugna, por oportuno, que as futuras notificações do presente 

processo sejam, também, enviadas ao advogado subscritor, sob pena de 

nulidade (art. 272, §2º, do CP).  

 

Termos em que pede e espera deferimento. 
São Luís/MA, em 13/10/2020. 

 
 

(assinado digitalmente) 

Luís GUILHERME Ramos SIQUEIRA 

Advogado OAB/MA 6729 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 25.190.581/0001-00

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 13/10/2020 08:31:07

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 25.190.581 - S L Z CONDOMINIOS EIRELI

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 25.190.581/0001-00

UA de Domicílio: DRF SAO LUIS-MA Código da UA: 03.201.00

Endereço: AV DO VALE,20 - SALA  205 GARAGEM G-10

Bairro: JARDIM RENASCENCA CEP: 65075-660 Município: SAO LUIS UF: MA

Responsável: 607.817.883-07 - NOEMI BLAVATSKY GOMES MONTEIRO

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL RESPONS. LTDA (NAT. EMPRESARIA) Data de Abertura: 12/07/2016

CNAE: 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA

Opção pelo Simples Nacional

Inclusão Exclusão

12/07/2016 31/12/2019

01/01/2020

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

607.817.883-07 NOEMI BLAVATSKY GOMES MONTEIRO TITULAR PESSOA FISICA
RESIDENTE OU
DOMICILIADO NO BRASIL

REGULAR 100,00%

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 25.190.581/0001-00

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  0A42.CDB4.4A69.FF00 Emissão: 05/10/2020 Data de Validade: 03/04/2021

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (PARCSN/PARCMEI) ________________________________________________________
CNPJ: 25.190.581/0001-00

SIMPLES NACIONAL - EM PARCELAMENTO

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 25.190.581/0001-00

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 13/10/2020 08:31:07

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 25.190.581 - S L Z CONDOMINIOS EIRELI

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SISPAR) ________________________________________________________________
CNPJ: 25.190.581/0001-00

Conta

003101662 Parcelamento Convencional

Modalidade: PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA - DIVIDA PREVIDENCIARIA - ATE 1 MILHAO DE REAIS

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (Sistema DIVIDA) ___________________________________________________________
CNPJ: 25.190.581/0001-00

Inscrição: 14985279-7 Situação: 000731 - NEGOCIADO NO SISPAR

Inscrição: 16027541-5 Situação: 000731 - NEGOCIADO NO SISPAR

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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